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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAPÁ 

ATA DE REUNIÃO Nº 117 / 2020 - CCCCOMPUT (11.02.25.10.02) 

Nº do Protocolo: 23125.013471/2020-75
Macapá-AP, 22 de Julho de 2020

ATA DE REUNIÃO DE COLEGIADO DO CURSO DE CIÊNCIA DA COMPUTAÇÃO DA
UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAPÁ - 03/2020.

No dia vinte e um de julho de dois mil e vinte, às onze horas, através do google meet, foi
realizada a terceira reunião de colegiado do curso de Ciência da Computação, deste referido
ano, onde estavam presentes os seguintes membros: Prof. Adeildo Telles da Silva, Prof. Adolfo
Francesco de Oliveira Colares, Prof. Marco Antonio Leal da Silva, Prof. Jose Walter Cardens
Sotil, Prof. Julio Cezar costa Furtado, Prof. Samuel Silva de Oliveira, o Tec. em Adm. Rafael
Sá Cavalcante, Tec. de Lab. Anderson dos Santos Guerra. Foi discutida a seguinte pauta:
Reapresentação do professor Clay Palmeira da Silva para atividades funcionais. No que tange
a pauta em questão, o Coordenador Adeildo Telles apresentou ao colegiado um e-mail
encaminhado pelo professor Clay Palmeira da Silva com o requerimento 001.2020 tratando de
sua reapresentação funcional na data de 15/07/2020, sendo que sua reapresentação deveria
ocorrer no dia 03/03/2020 com o término de sua portaria de afastamento 866/2019. O
professor Coordenador informou ao colegiado que o processo 23125.000561/2015-92 que trata
do afastamento do professor Clay Palmeira da Silva foi encaminhado a coordenação com as
solicitações do histórico acadêmico do docente e a ata de defesa do Doutorado do mesmo e
que neste mesmo processo existe uma recomendação da DPG, na ordem 40 do processo, que
trata de um pedido de dilatação do afastamento do docente Clay Palmeira da Silva para o
período de 02/03/2020 a 02/09/2020. Mediante o exposto foram dadas as sugestões: o
professor Adolfo Colares sugere que seja feito um documento respondendo ao e-mail de
reapresentação do professor Clay Palmeira da Silva fora do tempo legal e que devido a
reapresentação fora do prazo a coordenação não deveria aceitar e informar as instâncias
superiores para verificação da validade dessa reapresentação. O Professor Marco Leal solicita
que seja realizado esclarecimentos sobre o pedido de dilatção do afastamento do docente tendo
em vista que já foram realizados todos os afastamento legais e que tal afastamento prejudica o
colegiado dentro do seu planejamento sendo que não teríamos um professor substituto. O
professor Julio Furtado ressalta que o colegiado já fez e deliberou sobre os afastamentos legais
do docente anteriormente e que este novo pedido, para dilatação de seu afastamento, não
caberia a coordenação de curso deliberação tendo em vista que não há respaldo legal para novo
afastamento do docente. O professor Samuel Oliveira concorda que a coordenação deve se
manifestar contraria por não haver aparato legal e que no documento seja demonstrado que o
professor não tinha a intensão de se apresentar mesmo antes da paralisação das atividades da
Unifap como o próprio professor demonstra nos e-mails enviados a coordenação de curso. Os
professores solicitam também esclarecimento sobre o modo diferenciado como os processos de
afastamentos da professora Patrícia Araújo e do Professor Samuel Oliveira foram tratados em
relação ao processo do professor Clay Palmeira, sendo que os dois primeiros foram tratados de
forma rígida e o do professor Clay Palmeira existe uma flexibilização aparente. O professor
Marco Leal ressalta que essa flexibilização ao processo do professor Clay Palmeira prejudica o
colegiado devido a abertura de precedentes e lembra ainda que o professor Clay Palmeira faz
parte do planejamento do colegiado inclusive com duas disciplinas programadas pra ele e que
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a sua não apresentação deve ser tratada com preocupação inclusive por não termos legalmente
professores substitutos. O professor Walter Cardenas concorda que o colegiado deve se
manifestar e deixar claro que o professor foi comunicado por esta coordenação que deveria ter
retornado dentro do prazo e que inclusive estava com duas disciplinas para ministrar. Após
deliberação fica decidido que o colegiado não aceitará o e-mail de reapresentação tendo em
vista que está fora do prazo legal e enviará as unidades competentes para verificação. O
colegiado redigirá um documento solicitando informações sobre a legalidade da recomendação
da DPG sobre o pedido de dilatação do afastamento do docente Clay Palmeira da Silva. Nada
mais havendo a ser tratado, eu, Rafael Sá Cavalcante, técnico em administração do Curso de
Ciência da Computação, lavrei a presente ata e assinei com os demais.
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